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Prszaco Sr. Drapper: 

Tomamcs conhecimencc cc Programa de ~paio º 
Hidrcvia ?araguai-Pdraná, que envolve os governes ~o Brasi:, 
Arse~ti~a, Bolívia, Paraguai e ~ruguai num es~crç~ coleti~c 
para incrementar a navegaçâo e as alternativas ~e escoame~to 
dos ~rodutcs de cada um destes países. G Frcgraraa conLa, 
dentre outras fontes, com o apoio financeiro ~o PNUC, qLe 
escateleceu um Proje~o Regional, com sede ra cidads de 
Buenos Aires, para administrar e acompanhar as otras 
i~iciais e os estudes referentes às fases posteriores do 
mesmc. 

Pela c r e s e n t e , queremos ex;) r es·s-=. r r.OSS3 

preocupaç~a com as ccnseqüências ambientais e ~ociais que o 
Programa pro~uzirã na regiâo. Ê sabido que os efeito~ ~o 
Programa scbre o Pant~~al MatagrossEnse podem t8mar 
~rc~or·çôes c2tastroficas, sen~o ce se estran~ar que alçum~s 
Gbras na hidrovia jã estejam sendo implementad~s, 6ntes 
mesmo que q~alquer estudo de i~~acto ambiental tenha sido 
concluido. 

Mais que tudo, porém, 3 que nos c3u~a e~p~nto é o 
descaso com que a quest~o indíg~na está sendo tratad3 pelos 
i•::le:?.l i z o do r e-s de ta l Pr oç r arna . ~lém dos p r cb Leme s 
é:ruc•i ·3n t oi s , as oo o s.e oú êric í 21s e conóm í c.e s -::ue o Prog r é:<ma 
produzirá na r-E':•JiZ:;o t e r ão s.e r f r s i mas in1rJlic2.,;ê5.:::s sobre 2,·3 
por:,ul:1ç:ões indigE:n~1s qu e hab i t am ,3~ áreas por- ele .s.fet.= . .j2,·s. 
P.:11'2, que s.,2 t e n+i,a un.a í de i ... ", hii c e r c a d-e ::o.eco í no í o-s 

C-Lk'\(3~,1 v í ve ndo n2, região s u I e o M.,:;to Gro-:::.so de Sul, o-e 
i:1u.::ii·.s :::.cr-::::c, c e r t ame rt e , iJr;;-,n,:l,2s v i t í ma-z dc~~.·:::c 
cr11i:, r e e nd í ,m::· n to. ~.e <;,1Lm1.::t'.) i n for OJ,::-; o 2s d,.l p0~·,u t. :, 1;:::T.o l oc a l , j ~1 
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i ''' ~ l ~- ·::.é 
«: 1·.:.'r··.·-1.:· 0 r_.,J . ..1dro (,.,.1.:,:--:.r·.~, j:1 cue er t e-s i r.d i c s ho j e e nf r e n t e.rn 
·_1ri1:1 ~i:::·.12.·,:to de e.,:t.r-€::n2. in~L.~t·ilic.~-.,::c f·.1r,éJ~.;ri2 .• c orv+o r rne , 
~-'r--.:..·.t::-rr:·~nLe:, r e l a t er erao-s <.. ·=e:ç:r_:ir. 

C0ns:dor·3.,:l.::, 3 rr .. a í c r scc:etJ:::,<:i~ irv::í•::;,:::r,.:: r.o 8ra·::.il, 
ot r~u2.r2.ni -=:~ -=:1..1b•:ii·-1iciem e,.; t r é s. grupos: 1<2.ici.-1á, N..::nce·1a e 
:·t:. .. j:::,. v í v ern em pequen2.'.:: 2.re.?s, cu e lhes r e-s t e r arn d·:: e x t e rrs o 
território ~ue pcssuirem Go pa~sa~o, es~a!nada~ cesde e 
Es~irito ~anto até o Fio Grande do ~ul, com ~are~tes 
p~6~imos em todo o Cone s~l ane-icaGo, pri~cipal~ente nc 
Par3guai e Argentina. Ca~a um das três s~bgr~pos pcssui 
pec~liarid~des próprias, ten~o cerno u~i~ace fun~amen~al o 
se~ sistexa religioso, que, ao longo ~cs a~cs, fci o centro 
da resistência deste povo ao ccnt2tc cem a sociedaae 
envolven~2. Os Guarani têm um ccnceit~ toda próprio de 
ccup2.ção d a ter r-a , a qual é para e 1 e s um of e r e c i.me n t o divino 
a uma Ccmunida~e detErminada. Dai, portante, o laço 
profundo que os une àquela terra específica, e a sua 
preocupação em perpetuar a interação entre as alde~~s por 
meio de uma rede de relações tecida a partir dos pontos de 
oc~paç~o exclusiva. 

Todc o Extreme-sul do Mato Grosso do ~ul (MS) era 
tradicionalmente ocupadc pal~s Guarani/Kaiowá e ~andeva. O 
contato com estes grüpos iniciou-se efetivê~ente a partir 
d3s ~uas últimas décad~s d~ século XIX, quando as suas 
terras f o r arn alvo Cc,. .i rno Le n t aç ão de projetos e x t r a t í v i e t.a -, s 
para a exploraçâo da Erva-mate. Durante anos, o governo 
brasileiro omitiu-se quanto ã proteçâo das terras desses 
i nc!ics, t e ndo cont r ibu í do p a r a o pracessG dê ocupação 
d~quel2 regiâo por posseiros nâo-índios, o que gerou ~m 
.:1cúr:1ulo ce problemas e cor.f Li t.cr, fundiários até hoje nZo 
rssolvido~. 

No processo de ccupaçlc de seu territóric peles 
n3o-indios. os Guarani/Kaiowá e ~an~eva foram senda 
ü,r.,(:didos (:e ocup.i-lo c2ntr·o de -s e u c o-s t.ume tr.~clicior)2,l. 
Isto porque, essa regi}o fci al~c intenso da política de 
2Jd~3mcntos implantada f)2lo anti~o Serviço de Proteçâo ao 
!,,::!io (ót·~:i'.:'.o e.ce cu t o r d-1 p o I Lt í c a i nd í ce n í a t a ,;overn3mentõ.l. 
(;Ltt.~ .:,r.Lc,ccd2u a rur,ck\ç?i.o tL::cion:-1 do tndio··fi.Jt•tiI), 2, qu;::,l 
c,_11·1si~~tJ.,1 em c oric e n t.r c r sr,1 L•m..:::. <mica r e ss e r v a lodos os 
nCclce:·:; d2 G·.12.r,1r.i E>·iste:n'::.C=':::. n.:- . .i-.r-E.:a c í r cu nv í z í nhe , 
ljb·::r·zu,do assim z•.s lDrr·2.::. r c s t o n t c s p.:lr.J. .3 e xp Lo r aç ão 
:1'J ,·c;:,ecu 2, r j a. 

Foi ';:,rnnt= n te n.2. ó:':!c ,~· . ..::'.:." --.!:.:: 
idcnLific.~ç~o e 

:~.O que 2. FIJ~!A I 
d-~ l i 01 i t :, ..,-::k d 2. S 

inicicu o 
t e r r as 
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~iJ;·i:.:::: -:e ç.r,;:·.'.?.L:1r.?rn dur.,.nci:.; .3.,-,c~~ e foi s orne n t e c crn e ,_;c·1i::rric 
Co:..l·.:.r q•Je rn1::dic:.7.s e f e t i v az c!e r e c or.he c i me n t c cor.1e,;..:.r2.m ·= 
t e r ::..cg2.r. 

-~ G·- -i/·/-:,: ,::: , -.,, -1=,,- >,iC •C :;.., ' =~ U:c -.J.=,rct11_ 1,,~-GW,;', e N..:.nc~..._.Jc. no 1,--, e s t a c ilOJc 

e s c -='·: r ades e:.1 c í VE: r s e s áreas c!e e;;.· ti::n'sãc dim i. nL! t s , 
-;,r :,'/2.'JElme:.;::.e éS me r.o r e s e o ~·-3.is. Sua ocup2.::.J.-.:i t r ec i c í c r.e I 
e ~as~s permanente soore essas áreas esti deta:ha~amente 
c~~crcva~a em Est~dcs antrcpclógicos re3lizados pela F~NAI. 
~ps~~r ~as avanços no reccnhecimento oficial, a situaç~o da 
fat~ desses índios continua muito difícil, pcis e~ta~ 
p.;;~32:,2.m a enfrentar e no r nre s C:ificuldades na - bu s c a per 
re~cwpare~ terras invadid~s, nâo raro também ~eorec2das, 
cujos invaso~e~ se ne~am a reconh2cer-lhes a ~r6~ria 
exis~§ncia, cerc~~do-se cos mais pcderoscs interes~e~ lccais 
~··=.ra iT.pecir qu e e l e s retomem seus t e r r i t ó r í c s e e xe r-ç arn ..J-:: 

direitos c;ue lhes ~eram reccnhecidos. 

Isso ocasionou a proliferaç~o dos suicídios e~tre 
os ~enbrcs desse povb, largameGte noticiada p~la impre~sa 
brasileira e internacional no ano passado e ests ano. Em 
1991, ocorreram, pelo menos, 20 suicídios e 31 tentativa~ tje 
~uicidio por enforcamento e envenenamento nas aldsi~s 
Guarani no MS. Sâo jovens índios, que humilhadas e 
~esestimula1o~ em raz~o da ausência de terras pa~a viverem 
~e ac~rdc com seus usos, ccstumes e tradiçôes, a f3lta te 
d2cisâo gover~amental em demarcar e dc~otstruir 
c2finitivar:1ente es.s.e s t e r r o-s , além do p r oc e-s s o ç:r2.d2.tivo -:ie 
a=ultufaçJo e desagregaçâo cultur~l, cçt3m per atos 
extre~cs, revel~nda o trágico destino imposte à di~nida~e ~~ 
m.:üot· povo i rid í ç e na do Br·c::;·:::.il. 

~~~- pelo rne r.c e , c;u.:1tro á r e.ss Guz,.r.:-.r,i a:.n,:!..1 i.r:r 
:::'3r2rn :id,;::ntific·ad<ê\.3 rio r·:~"1.Lo (;;r·osso c\.:.1 Sul. t- z: C.crnuri:.ê:ics·;:, 
~~~t3s ãre~s cncontr~m-se espalhad~s µelas outr3s sr~as 
C::u2.r·3n: j.:i cicm,:·.rcad-:=\-;.:. n:i re,;;iâo, r<.C:o r a r c , .::;.c.:,,o;p.:.d;;.:::, 
tE:·t11po r .::">. t' i arac n te, z em cone! i c,-ê,e -s de p rornc, v ~ r ·31.; ,:.·.:: a ti vi :2.ciss 
c,2 sub·.::;i·::.têr,ci.J, e nou a n t.o é-.~n.:.:ird.:ir11 o tls <lo·~(.·j:t,::a r e t o r nc a o 
t e r r i t.ó r i.o t r a d i c i or-e L, [.J(~ <:::etr::ri,bro de 19':il ::. julho c e s t e 

.s no , c í t.o ár·C?.,\S f o r zm (~·2)5:o1it.:Jd.:::':', por- Pcr·t..::ir-i.:: e o t-í i n ie t r o 

.j.:-. Ju-.:;Liç,...1, s cr co qu,:: é,ei.s <:.lc,-:,.·ê:.:,s f o r xrn E-ff~ti,;:c.n,er,r_e 

S(S, Q o: P,L. t- .. [d [cvc S,;'JNO ~.1:.1 3'.:d Cer 703t'I) CrJ~tl,.1 [)f' 
lr li.:fonc ('~f, ! ) JÍ6 3 360 f.1,._ (C:. 1) 12·1 02c, 1 



'1~i:.r:t. r-!r;f.:·s1-1.r d:s~.o. cs í ric i c s , n,J. ~·J2.·;,(; tGt.3.lic.a•:.!e do s, 
··: .:.s.·J·.:. J i:;-:, L::~CJ f Q r ,3 <""J~S S-::iS é, r G "?. ":: Ol.J GCIJ ::,·.?,fll ~-:, e r_; '_J r~ r-,.:i S p.;:, r t2S C,3.S 

n I e · ~ .n .: s . i rn rJ ~ d i d e ·s e~ 1J e s :á e e e l -: s 
s~~2n~ ju~~ci~is ar~itr~ri~s. 
·.::t.=1JtJ i. i; LE: 

fa~s~j0~ro~ inv~~cr~s GL· 
~ si ttJ,;~,;.~o -: ~z3..--1·.=: à r E.,~:,. E -, <;, 

Localizada no município de Dcurados, e~~a á~ea ~âo f~i 
sequer identificada pela FJNAI. Os i~dios ccupam ape~ss eO 
hectares dos cerca de 1.000 he2~ares ~ar eles reiviGdicajos 
cerno d2 sua ccupaç~o tradicional. Esta regiâo foi ati~g~ca 
pela implantaç~o da Colônia Agrícola de Ocurados, tendo sido 
integralmenLe lcteada a pe~uenos posseiros, que, pouco a 
pcuco, venderam seus loses acs gra~des fazendeiros que 
dom~nam o local. Há uma açâo judicial, em curse na Justiç~ 
Fed2ral em Campo Grance, por meio da qual ·um cessés 

fazendeiros busca remover a Comunidade de Panambizin~o 
daquel3s 60 hectares que ocup~m. C procssso apre~enta 
muitas falhas de d9fssa, cu2 foi quase toda feita pela 
FUN~I, e há poucas chances ce s~r a aç~o julgada em f~vor 
das índios. Caso isso ocorra, os índios seriê~ uma vez mais 
expulsos da ~ue lhes restou de SEU território tradicional. 
O Núcleo ds Direitos Indige~as (NDI) está colhendo todo o 
material necessário pira mover uma Aç?o Declarattria centra 
a FUNAI e a União, com o o~jetivo de cbter do Pcder 
Judiciário o reconhecimento do c~ráter indígena da 
totali~ade da área reivindicada, já que a FUN~I até agcra 
nâo tomou nenhuma providência concreta neste sentido. 

2. ÀP EA DE SIJCUR I: 

Lccalizada no municipic de Maracaj0, esta ãrea também 
nJo foi ainda identificada. A Ccmunidade Indígena e~tã 
s::c..:::mp.:d.:1 numa p r a ç a , cedida c e l o prefeito do mun i c í o í c once 
a ?i r e a e s •:.á localizada. O tlD I f o í: r e c e n tem= n te co o t a e t e do 
no sentido de Leva n t a r a document:..:1ç:~o p o r v e n t.u r a e x í e t e n t e 
a=Grc2 da posse tradicional das Guarani sobre a ·me~ma, ~~e 
e~ti complet3mente invadida por f~zond~s. o objetivo deste 
L~·.1~1nt2.r11e.1to é oo t e r p r c v e e p~1·2. mov e r urn.:--t Aç:~o Oecl.:>.r2.tór·ia 
c cr. t r •. ~. zi. FUN1-1l e a Unizío, n:,~ rne31ílOS mo Lde s dz.que La 

r c f e r e o t e ~t á r e.s a c i m.a c í t a de , já qu e r.ão e s t ão sendo 
i rnp Lcme n t a d.s s , no ârubito d2. nJ1-l,1l, p r ov í dê nc i as e f e t i va s 
c;u,ê:nlo ~10 seu r c c or.he c i rne n t.o e om í n í s t r a t í vo • 

Lcc:-0.l í z a d.xe , re$r.·t.":cl i·12-.!i'1e:·1t.;::. 1,,::'õ. r11lu11ci;~·ic·~. <:i<é! r·,,,tõn{r:. 
::,J~_.,-J 2 f··unt~, rcr<!, c e i zvs 2.rc:l".:. r .. ~-.:i t en- c:u~l,.:;1_,er· r-r oc o s t ,a e~·· 
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NÚCLEO DE DIREITOS IND[GENAS 

i~8nt~fic3çâo da FGNAI. As Comunidades Indígenas destas 
f1re2.s encontr,3.m-se, t emc-o r a r Leme n t e , c c.uc a ncio outras áreas 
(1!J2.r,.?.ni, r::,rincip2.lrnenr:e 2. Ar~.?. Ir,di2era. de Dourados, qU8 tem 
~ido e foco de ocorrência dos ~uici~~~s, ~ue conforme já 
rn1::ncion2.mGs, têm e s t r e i tê. cor r e l e ç ão com a superpopul2.çâo 
aa~ áreas e a falta de perspectiva para os índios. 

S. AF: EA DE POTR EP.C• r;1Jç.5(:: 

Trata-se de outra área sem providências, que, no caso, 
nao está sequer listada nos dccumentos da FUNAI que tratam 
daquelas que precisam de identificaçâc. A Comunidada 
Indígena está precariamente alojad& r.a Area Indígena ce 
Pirajui, Ja tendo feito três tentativas, sem sucesso, de 
retornar ao seu territóric tradicicnal. 

6. ÁREA DE JAGUAPiqÉ: 

Localizada no município de Tacuru, esta Area e5tá 
dem3rcaca e Jª foi, inclusive, hcmolcgcda por decrete do 
Presidente em exercício Itamar Franco. Invadida, há anos, 
por cuas fazendas, os índios foram expulsos da totalidade 
do território pelos próprios f~zendeiros, em raz~o de 
decisôes judiciais. Recentemente, retornaram por conta 
própria, ocupando uma pequena parte de uma das fazendas. A 
FUNAI iniciou a demarcação física, que foi temporariamente 
interrompida nos limites da 2ª fazenda em face de um~ 
liminar concedida pelo Juiz estadual, sendo posteriormente 
retomada em razão de nova liminar, desta feita, concedida 
pela Justiça Federal. Os índios, entretanto, continuam 
limitados à parte da lª faz e no a , cujo "proprietário" t.er+ts 
obter na Justiça a retirada dos mesmos. 

Há cinco aç6es judiciais ·envolvendo a disputa sobre 
est3 área. O NDI habilitou-se em duas d~las, na qualiddde 
de advogado devidamente constituído pela Comunidade da 
Jaguapir~. e tem assessorado o Ministério FGblico Fed2ral em 
relação às demais. Uma das questôes mais graves enfrentadas 
aqui foi a da afirmação da competência da Justiça Federal 
par3 analisar os processos que digam respeito a direitos 
indígenas, nâo raro, ignGrada pel~s Juizes estaduais. For 
c~~ernp lo, a Açâo de Rei n teg raç2.o de Posse n.ov i d.s pe 1 o 
f a z e no e i r o Octávio Junqueira (2ª f a z e ncla ) t r arn í t ou na 
Ju-:::.ti,; . .?. Estadu.31. na Corn.::.r-ca de Igu3temi, no i n t.e r í o r do 
e s t ecío . Em lQ de junf~o de-, te ano, o Juiz p r o f e r í u sentença 
favorável ao fazendeiro. Interpusemos recurso de Apelação, 
em nome d a Cornu n i d.a cie , p a r a o Tribun.31 de Ju·::: t iço de Cernpo 
(;r·,3.n,:.i::, no sentido de que a e e n t c nc a sej.-J. r e f o r rne d a por 
p ~·.(l•:)Ce r ,·~,J n1.1 li d.a.,:Je ,:1bso l u L2., r e c 'Jr1r,ece ndo- s c que .c::1 ler 1· a t'.: 
i nd i ge r...:~ . A,_;iu ar da- -z e e =i r .eriie:s -s.::1 rJ:. p r oces<::.n .=:10 T r i. b,_, n.) 1 p.:1 r ,-:i. 
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NÚCLEO DE DIREITOS INDÍGENAS 

jul.;i.::·.m(·nt,o. Com r e l ac ão à 11 f a z e ncía , há alg1rn·.:: anos foi 
c r o f e r í c.a urn2. z e n t e nç a f.;1•1crá·1el . .:10 f a z e nc e i r o , ca q1J2.l o 
ad1ag~dc dos indics à épo~a reccrreu. Habilitamo-ncs no 
prccessc, tra2endo acs aucos nevas evi~énci3s ~ara solicitar 
J rsforma i~ediat~ da decisJo e o reconhecimento ca posse 
indí·:;en.:-. sobre a a r e a . l'ieste caso, agua.rc2.rnc·3 a da.ta do 
jclgamen~o, qua~do deveremos a.:resentar a sustenta7ão cral 
c:o caso. 

7. {,;.:. E.~ (,E 5ET.:- SEFFOS: 

Localizada no município de Coronel Sapucaia, esta Area 
foi delimitaca por Portaria co Ministro da Justiça. 
Encretanto, está completamente invadija, há ancs, pela 
"F'a z e no a Inhú Guaçu". da Sattin S/A Agropecuária e Imóveis, 
emoresz cem sede em São Paulo. Os índios es~iveram por 

, . 
muito tem~o fora da area, expulsos pela empresa. ~ FUNA!. 
81:é e n t ão , não .a havia demarcado por have r alto - r í s c o de 
conflito arm3do com o fazer.deiro. Os trabalhos de 
demarcação forâm iniciados há pouccs meses, tendo uma 
parcela da Comunidade voltado a ocupar ~equena parte da 
mesma. 

G NDI propôs uma Medida Cautelar Inominada. perante a 
Justiça Federal em Brasília, contra a FU~AI e a União, a fim 
de cbter, liminarmente, uma ordem para a desintrusão da 
área. O Juiz enca~regado do feita julgou o pedido 
procedente, determinando que o Ministro da Justiça e a 
Policia Federal forneçam todos os meios para que a FU~AI 
retire o fazerdeiro da área. Movemos, entâo, a aç3~ 
principal com o objetivo de responsabilizar a FUNAI por 
omitir-se durante várics anos, obrigando-a a terminar a 
demarcação e a proteger a área, além de determin~r que a 
Uniâo promova o seu registro como terra de dcminio pdblico, 
a fim ~e gar~ntir a nulidade de quaisqu~r títulos de 
prcpried3de que porventura incidam sobre a mesma, na forma 
do que gara~te a Constituição brasileira. A~ mesmo tempc, 
há uma outra ação judicial, mcvida pelo fazen~eiro perante a 
Justiça Federal em Campo Grande, n~ qual foi deferida uma 
medi~a liminar de manutenção da fazenda n3 posse ~3 área. 
Hou·1e r e cu r s.o desta decisão, que está s.e ndo julç_;ado pc l o 
Tribunal Regional Federal, em S~o Paulo. Em razâo desta 
ú Lt i ma liminar, 'parte d2. Cornu n í de de Indí.gen2. de Sete Ce r r o-s 
con t i nu a a ser í moeo i os de r e oc up s r .3, á r-ea . O·;, Lnd i os que 
L,1 e s t]o ~3·:) d í a e noite v ig i.ado-.::. pelos erup reg e, ,dos da 
f2.z13n,::a, quG os p r o í t.e de -=,2.ir (scb pena de n'.;o r e t c r na r e-n) 

e d>:~ de-senvolver cu x Lqo e r a t í v í d a de de S\..ibsisU.-ncia no 
Loca l . n Comuri i c ade , ern al,.:.iuns mome n t os , cheg.:~ e:, p.3:::.sar 
f orrc , c r í a ndo um c l í ma ba·sl.:.nte t cris.o no Loc a L, 
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Loc~li~3d.1 no município de J~ti, es~a é outra Area 
delimit~da ~ar Portaria do Ministro da Justi;a. Gs índios 
foram remcvidcs da:i há anos, em razào ~e sentença judi=ial 
proferida na açãc possessoria movida pelo fazendeiro, que 
ccupou a tctalidade das terra~ Jarará. C processo, i época, 
estava a cargo da FUNAI, cujos advogados n~o recorreram da 
decisão, tendo a sentença transitado em julgado e expirado o 
prazo p~ra uma ação rescisória. Os índios conti~uam, até 
hoje, impecidos de ocupar a área, pois que há ~gora uma nova 
ação judicial, também movida pelo fazendeiro, com o objetivo 
de impedir que a FUNAI demarque a área ape~ar do 
reconhecimento oficial. Estamos assessor~nco o MPF no 
acompanhamento cesta açâo, além de estarmos preperando uma 
açãc declaratória de nulidade de titulo judicial, a ser 
movida com base no fato de GUe a sentença proferida 
anteriormente padece de nulidade absoluta. 

9. AREA DE JAGUART: 

Localizada no município de Amambai, esta Area foi 
hcmologada por decreto do Presidente afast~do Fernando 
Collor. Apesar disso, continua invacid~ por uma fazencz, 
que impede os índios de retomá-la. A Comunidade, desde ~ue 
foi expulsa pelo fazendeiro, instalou-se na Area Indígena de 
Amambai, dividindo aquele espaço com oütras comunidades 
cujas terras também n~o foram regularizadas. A FUNAI está 
impedida até mesmo de · dar prosseguimento à demarcaçâo 
física, que já fora iniciada, em razão de decis]o judicial 
na Medida Cautelar movida pelo fazendeiro. O MPF em MS 
recorreu e entrou cem Manda~o de Segurança contra esta 
dac~slc. O mesmo encontra-se, desde fevereiro deste ano, no 
TRF/SP, para ser apreciado. Recentemente, solicitamos 
pessoalmente ao relator do processo em Sâo Paulo, que 
julgas~e rapidamente a liminar do Mandado de Segur~nç~. em 
face ~a urgência e gravid~de da situação dcs indios, qu~ 
er.conLram-se ac3mpados, em condições bastante prec~rias, 
2guardan~o apenas a solução da peGdência judicial. 

10. ?.READE GL1A:':lJTI: 

Locali~ada no município de Aral Moreira, esta 
horno I oç ada por- decreto· do Presidente a f a s t a do 
Collar. Os índios, apó s urn longo perSodo f o ra 
hoje é1 ocupam inlegralmente. f-t;:iesar· disso, h á 

con'?.t-:·.ntes com o-s cua t r o f a z e ncíe í r o s v i z í nho s d . .:i. 

á r e a foi 
Fe,·na.ndo 

da nie s.mc , 
conflit.cs 
A r e a , que 

n~:io -s e c cn í o rm am com a p r e e e nç.x ir,,:Jís_:en.::i no I oc o L, t.e n t a ndo 

i nv i xo i Li z a r , a q1..13lquer preço,;,. s u a ç.,~r·rn.:.r,r:~ncia c l i , H.: 
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urni'. aç~:ío pos:::essóri:i. movida por eles r,a J•Jstiç3 f e de r e I em 
c~m~o Grande e um Mandado de Segurança contra o decreto de 
f,orncl0,::ação perante o Supremo Trit-unal Fe·:ie:r.:-11. A s í tu ac.ão 
ce t s t o , come -=:e v::., n2.o está a í r.d.a r e c c Lv i c.a e o tmr tem 
ê\CG<np2.nh,:stdo amba·2. as ações judici2-is, o r e t e r.oe ndo requerer 3 
exti~ç~o de primeiro processe sem julgamento do mérito, por 
nâc ser ~cssivel a discuss~o possessória sobre área indígena 
coj~to ce dem3rcação, conforme dispos~ção expressa de lei 
(Estatuto do !ndio). 

11. ASE~ DE T~~UARATY-YUYKUPPUS~: 

Lccalizada no município de Amamtai, estã delimitada por 
Portaria do Ministro da Justiça. Mais uma vez, os índios 
estâo fora dela, que é limítrofe a outra, P~raguassú, 
demarcada e por eles ocupada juntamente cem outras 
comunidades indígenas. Há duas açaes judiciais em curso na 
Justiça Federal, movidas pela "proprietária" da faz e nda que 
invadiu esta terra. A ~rimeira delas é uma Aç~o de 
Reintegração de Posse, na ~ual a Justiça Federal em Ccmpo 
Grande proferiu sentença favorável à fazenda. Houve recurso 
desta decisão e o processo encontra-se no TRF/SP desde 
setembro de 1991. O NDI está tentando, junto ao relator do 
mesmo, agilizar o seu julgamento. A segunda açio tra~ita em 
C~mco Grande e estamos assessorando o MPF local no seu 
acompanhamento. A situação dos índios é crítica, pois a 
área em que se encontram está superpovoada. Além disso, há 
riscos de conflito, caso tentem reocupar as terras 
tradicionais, as quais, segundo informaçaes, estão sendo 
completamente desmatadas e~ r~zão das mais recentes 
é'-ividades da fazenda. 

12. AREA OE CERRITO: 

Localizada. no município de El~orado, foi homologada por 
d~8reto do Presidente afastado Fernando Collor. Os índios 
reocuparam toda a ãrea recentemente, que estava invadida 
pelo ISVERD Instituto do Verbo Divino - Igreja Cat6lica). 
o ISVERO moveu unia a ç ão judicial contra a FUNHI p e r a que o 

ó r o ão mantivesse os índios fora desta á r e a . Há poucos 
me;es, a aç~o foi julgada improcedente, Lendo o Juiz Feder3l 
enten~ida trat2r-se de área indígena. A situação da 
Comunidade é hoje <e La t í vament.e t r anqü íLa , mui to embo r a a 
á r e a t e nha si do to talmente devas U:da. O NO I p r e tende move: r 
uma açâo indenizatória conLra o ISVERD, em razão dos danos 
c..;1us.?-dos à Comunidade Indígr:,n-=1 durante o tempo em qu e esteve 
impedida de ocupar, u e a r e fruir de sua terra. 
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Localiz3da no município de Eela Vi~ta. esta Area também 
foi hom~loç~da per decreto do Presidente afa~tado Fernando 
Ccllor. Os 1ndios, que tinham sido removidos dessas terra~, 
r~ocuparam-nas após uma decisâo do TRF/SP. que anulou a 
~entença proferida na Açlo de Rei~te3raçâo de Posse movida 
pelo fazendeiro invascr do local. O processo retornou à 
Justiça Federal em Campo Grance e está agora em fase de 
pericia. O NDI pretende pe~ir a admissâo da Comunidade no 
fei~c e, em seguida, requerer a extinção d6 processo sem 
julgamento do mérito, peles mesmos motivos apontados quanto 
à Area Indígena do Guasuti. A situação nesta área é 
r e La t ivame nt;e tranqüila para o-s Lric í o s , que, no entanto, 
aguardam a decis~o final da açâo judicial. 

Como se vê, são cerca de 20.000 índios, que, antes 
mesmo da existência de qualquer programa de desenvolvimento. 
econômico, já enfrentam enormes dificuldades para terem a~ 
suas terras reconhecidas e desobstruídas, d~reito essa, a 
eles garantido pela Constituiçio Federal. o Frcgrama de 
Apoio à Hidrovia, que em momento algum avalia estê 
possibilidade, já trouxe a especulaçâo imobiliária para a 
área em questâo, o que_certamente só agravará a sítuaçâo dcs 
Guarani acima relatada, acirrando as disputas sobre todas as 
terras da região. É interessante notar que o Programa d~ 
Apoio à Hidrovia Paraguai-Paraná faz referência a possíveis 
melhoras das condições de vida das populações que ocupam as 
áreas de sua influência, deixando de mencionar o impacto que 
a ocupação e o creEcirnento desordenados da região produzirão 
scbre os usas. costumes e tradiç5es indígenas, como, aliás, 
sempre ocorreu ao longo da histó,ia da Erasil. 

Ressalte-se, por fim, que alguns dos d3dos em que 
se b3seia o Programa, trazidos pelo estudo de viabilidade 
econ6mica realizado pela Internave, deixam de ser otimistas 
para serem irresponsáveis. Por exemplo, aquele eslu~o 
prevê, em r az ão das ob r a s de bene f ic iamen to n2. h id r ov í a , um 
aumento de cinco vezes na quantidade de madeira a ser 
t r a ns.oo r t.ade pel2. hidrovia a partir de 1995. E~te núrne r o 
n3o só é irreal como s6 faria algum sentido se houver pl~nos 
de retirar toda a madeira existente nas áreas indígenas e 
nas unidades de c0n~ervaç~o ambiental de Rondônia e Malo 
Grosso, já que estas possuem praticamente a quase lotalidade 
das reservas de madeira restantes ~aqueles estados. 

Per tudo o que f o ; e s.o o s t.o , e':::per·an,os que o p;,-,uo, 
n .::, Ci u ~, 1 i d .:1 e e d 13 f o n t e f i n .:"' r, e i ..:, d e r a , p os z: -:\ l o m -:-. r L e d :1 s -=, s 
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provi~;ncias no sentido de evitar as corseqüências 
,:irnbi<.=.1t3is e s oc í e í s nas áreas é. s e r em .a f e t ada s pelo 
Pro-::ir2.n12., e.,i;;iinco, de a n t ernã o , a g2.r3ntia i::a demarcação e 
d>::'ê:Obstrur;::âo de todas as terras do povo indigen~'I Guarani, 
p~ra que os seus direito~ sejam preservadcs conforme 
est3belecido pela Constituiçâo brasileira. 

certcs 
i n for ma r neste 
quaisquer outros 

de s~a atenção e sEnco 
mome~to, colocamo-nos 
esclarecimentos. 

sé o que nos Cé.bia 
disposição para à 

e r.c i óe ameri t e , 

~CIO~~~~- 

ecre.tári'\ Executivo 

d411; le~-t.s - 
l(A Vi=tytF. IA ~ • ARAÓJO LEI TÃO 

fr5ses.so ·a Jurídica 

e/cópia: BID 
CEE 
fUNHI 
Ministtrio das Relaçôes Exteriore~ 
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..,. -=s~-----. -, r SODEPAN 
\ Sociedade de Defesa do Pantanal I ., \ ' 

' ' 
Membro da UICN - "União Mundial para a Natureza" 

OFICIO SODEPAN/MS/DIR/N~ 010/93 

Campo Grande, 11 de janeiro de 1993 

Senhor Secretario, 

Acusamos o recebimento de copia do expediente de V.Sg ao administrador do PUNO, William 

Drapper, expressando suas p r e o cup aç o e s com as consequ;ncias ambientais e s o c i ai s que 

poder;o advir com o Programa de Apoio a Hidrovia Paraguai-Parana. 

, 
A Sociedade de Defesa do Pantanal - SODEPAN, e uma entidade civil, sem fins lucrativos 

e de utilidade publica que congrega aproximadamente 200 associados. Nossa grande miss;o 

e a MConservaç;o do Pantanal pelo Homem e para o Homem atrav;s de consci;ncia de unidade 

hidrogr~fica como forma de •anter a qualidade de vida para geraç;es presentes e futuras#. 

Dentro desse pensamento, toda e qualquer açao que possa ameaçar aos ecossistemas e 

as comunidades 
. ...• . " . 

p ant ane i r-as deverao ser analisadas em seus aspectos soc1os-econom1co- 

ambientais, tanto por especialistas quanto pelas comunidades envolvidas. 

Reunimos, de 26 a 30 de outubro de 1992, nesta capital o Grupo Y'Guaz~ (composto por 

13 ONG'S dos 05 paises platinas - Argentina, Bollvia, Paraguai, Brasil e Uruguai) 

do qual assumimos a Secretaria Executiva. Na ocasi~o foram discutidos os dois principais 

problemas encontrados pelos habitantes da regi;o: O MERCOSUL e a HIDROVIA PARAGUAI- 

' PARANA. 

Em anexo, encaminhamos o Documento que espelha o pensamento do Grupo relativo a questao 

Hidrovia. 

Esperando contar com o seu apoio no sentido de que se conduza o Programa com maior 

transper;ncia e participaç;o da sociedade receba as nossas 

Cordiais ~-ª·uzçoes. 

Ni1'/..J7s 

Presidente / 

IlmQ Sr. ( · 
MARCIO SANIILLI 
MO. Secretario txecutivo 
NUCLtO DIREITOS INDIGtNAS 
Brasilia-DF 
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